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ADIN. MESA DIRETORA. RECONDUÇÃO. 

Atos normativos que permitem a recondução dos membros da Câmara de Vereadores na eleição subseqüente. Afronta ao art. 49, § 4º da Constituição Estadual e art. 57, § 4º da Constituição Federal. Inconstitucionalidade material caracterizada.
AÇÃO JULGADA procedente. 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007949688


	 Porto Alegre

	PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 


	PROPONENTE

	CÂMARA DE VEREADORES DO CHUÍ 


	REQUERIDA

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação, nos termos do voto do Relator. Impedido o Des. Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Silvestre Jasson Ayres Torres, Des. Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Des. José Francisco Pellegrini.

Porto Alegre, 07 de junho de 2004.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, 

Relator.
RELATÓRIO
Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

O PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT do Município de Chuí ajuizou ação direta de inconstitucionalidade do art. 10, da Resolução nº 01/2001 – Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Chuí, com a redação da emenda nº 1/03, que alterou o art. 23, da antiga Lei Orgânica Municipal e § 4º, do art. 11, da nova Lei Orgânica Municipal do Chuí que permitem a recondução da mesa da Câmara Municipal pelo período subseqüente de dois anos, ferindo o § 4º do art. 49, da Constituição Estadual do RGS e § 4º, do art. 57, da Constituição Federal. 

 Deferida a medida liminar (fl.204/205), esta foi atacada por Agravo Regimental nº 70008072399, que restou improvido, à unanimidade, em sessão de julgamento perante o Órgão Especial realizada em 16/02/2004. 

Citada, manifestou-se o Dr. Procurador Geral do Estado,  pela improcedência do pedido (fls. 214/217).

O ilustrado Procurador-Geral de Justiça emitiu parecer pela extinção do feito, forte no art. 267, VI, do CPC (fls. 209/211).

É o relatório.

VOTO
Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

Trata-se de ação Direta de Inconstitucionalidade objetivando a suspensão da eficácia do art. 10, da Resolução nº 01/2001 – Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Chuí, com a redação da emenda nº 1/03, que alterou o art. 23, da antiga Lei Orgânica Municipal e § 4º, do art. 11, da nova Lei Orgânica Municipal do Chuí que permitem a recondução da mesa da Câmara Municipal pelo período subseqüente de dois anos, ferindo o § 4º do art. 49, da Constituição Estadual do RGS e § 4º, do art. 57, da Constituição Federal. 

Com efeito, é consabido que aos entes federados (art. 18 da CF) foi outorgada autonomia, reservando-se a soberania apenas ao Estado Federal, alcançada, em conseqüência, à Câmara Municipal, a qual possui competência para elaborar e promulgar a Lei Orgânica do Município, com observância, no entanto, aos princípios estabelecidos na Constituição Federal (art. 29) e na Constituição Estadual. Certo, também, que as Câmaras de Vereadores Municipais têm como órgão integrante da sua estrutura política a mesa da diretoria, órgão colegiado misto, de composição partidária proporcional, responsável pela direção da Câmara de Vereadores.

Sobreleva consignar a similitude das funções exercidas pela Mesa da Câmara Municipal em relação às pertinentes à Mesa das Assembléias Legislativas ou das Casas do Congresso Nacional, entendimento em sintonia com a doutrina de Mayr Godoy, em sua obra “A Câmara Municipal e o seu Regimento Interno (Edição Universitária de Direito, SP, 4ª ed.,1995, p.76), dispondo que: “ Como características definidas, a Mesa da Câmara Municipal exerce funções de sua competência, garantias as proporções, à idêntica similitude das Mesa das Assembléias Legislativas ou das Casas do Congresso Nacional”.

Feita tais considerações, impende traçar um paralelo entre as disposições da Constituição Federal e Estadual sobre a matéria impugnada.

A Constituição Federal dispõe sobre a Mesa Diretora do Legislativo:

“Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 de fevereiro de 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.

§ 4º - Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente”.

A Constituição Estadual dispõe o seguinte:

 “Art. 49 – O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legislativa.

§ 3º - A primeira sessão de cada legislatura realizar-se-á a trinta e um de janeiro, para posse dos Deputados, procedendo-se, na mesma data, à eleição da Mesa e, a seguir, à da Comissão Representativa de eu trata o § 6º do art. 56.

§ 4º - Será de dois anos o mandato de membros da Mesa vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente”.

Sob este enfoque, pelo que dessume dos textos reproduzidos da Carta Maior e do respectivo Estado-Membro, contêm idêntico preceito, no sentido de que os membros da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores e da Mesa Diretora do Congresso Nacional serão conduzidos aos cargos que a compõem através de eleições por um mandato de dois anos, sendo vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. 

Destarte, inobstante os Vereadores tenham prerrogativas de compor sua mesa Diretora, elaborar o próprio Regimento, organizar os seus serviços e deliberar livremente sobre os assuntos de sua economia interna, não possuem o privilégio de desatender aos princípios constitucionais aos quais estão limitados, conforme reza o art. 29 da Carta Magna.    
Por esta razão, resta caracterizada a inconstitucionalidade material dos atos normativos inquinados (art. 10, da Resolução nº 01/2001 – Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Chuí, com a redação da emenda nº 1/03, que alterou o art. 23, da antiga Lei Orgânica Municipal e § 4º, do art. 11, da nova Lei Orgânica Municipal do Chuí) que permitem a recondução dos membros da Câmara de Vereadores de Chuí na eleição subseqüente, por afronta ao art. 49, § 4º da Constituição Estadual e art. 57, § 4º da Constituição Federal. 

Com tais considerações, julgo procedente a ação, no entendimento de que as normas impugnadas padecem de inconstitucionalidade material, por contrariarem o art. 49, § 4º, da Constituição Estadual e art. 57, § 4º da Constituição Federal. É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007949688, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. IMPEDIDO O DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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